
Processo
661/20.4T8FAR.E1

Data do documento
14 de julho de 2020

Relator
Paula Do Paço

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA   |   SOCIAL
Acórdão

DESCRITORES
Despedimento    >    Período experimental    >    Denúncia de contrato    >    Contrato individual de
trabalho    >    Processo laboral    >    Forma de processo    >    Indeferimento liminar

SUMÁRIO
I- O artigo 98.º-F, n.º 1 do Código do Trabalho, na versão alterada pela Lei n.º 107/2019, de 9 de
setembro, consagra, expressamente, a possibilidade de prolação de despacho de indeferimento liminar,
nos termos e com os efeitos previstos no artigo 590.º, n.º 1 do Código de Processo Civil.
II- A denúncia do contrato de trabalho durante o período experimental, apresentada pelo empregador,
por escrito, que o trabalhador entende constituir um despedimento ilícito, não configura um
despedimento individual formalmente assumido, pelo que a ação de impugnação da regularidade e
licitude do despedimento não é a forma de processo adequada para discutir em tribunal o litígio. A forma
processual adequada para o efeito é o processo comum.
III- Não contendo o formulário inicial a narração dos factos essenciais e a exposição das razões de direito
que servem de fundamento à ação, o mesmo não pode ser aproveitado com o valor e função
correspondente a uma petição inicial no ãmbito do processo comum.
IV- O erro na forma do processo e a inexistência de atos processuais que possam ser aproveitados ,
determina a nulidade de todo o processo (sumário da relatora).
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